
CÂMARA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
CEP 37.559.000 -- ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 00312017 CELEBRADO 

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPUIUNA E A SEICON SISTEMA 

EMPRESARIAL INTEGRADO DE CONVÊNIOS LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPUIUNA, devidamente representado pelo 

Presidente, Srta. RUTH TORRES e a SEICON SISTEMA EMPRESARIAL INTEGRADO DE 

CONVÊNIOS LTDA, representada por seus representantes legais, de conformidade com 

a Lei Municipal de n.° 1.134107, de 14 de junho de 2007, alterada pela Lei 

Municipal n.° 1.30612010, de 25 de maio de 2010, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO TERMO ADITIVO 

O presente Termo Aditivo, de conformidade com os dispositivos cabíveis da 

Lei Federal 8.666193, tem como objeto: 

1. Com  o percentual concedido de 6,29 (seis vírgula vinte e nove por cento), 

passa de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) para R$ 101,00 (cento e um reais) 

com seus efeitos retroagindo a partir de 1 0  de janeiro de 2.017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem em pleno vigor, produzindo seus jurídicos e legais efeitos, as 

demais Cláusulas e condições do Convênio original, assinado em 0210112017. 

E para firmeza e validade de tudo o quanto aqui se estipulou, lavrou-se o 

presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, que vai assinado pelas partes, juntamente 

com as testemunhas, que também o subscrevem, para que produza todos os efeitos 

legais. 
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TJ CÂMARA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
CEP 37.559.000 -- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Câmara Municipal d Ipuiuna, aos 22 de março de 20 

	

RUTH TORRES 
	

SEICON SISTEMA EMPRESARIAL 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
	

INTEGRADO DE CARTÕES LTDA 

	

(Contratante) 
	

(Contratada) 

TESTEMUNHAS: 

RILDO DOIA 
	

MARLENE DE F. RAMOS PIRES 

	

CPF 505.1031476-49 
	

CPF 563.396.156-00 


